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ATO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

Processo nº: 63/2026 

Assunto: Dispensa de licitação em razão do valor, com fulcro no inciso II do art. 75 da Lei 

nº 14.133/2021. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE BUFFET COMPLETO (SOLUÇÃO INTEGRAL), SOB O REGIME DE 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, PARA ATENDIMENTO DE 

APROXIMADAMENTE 1.500 (MIL E QUINHENTOS) CONVIDADOS NA FESTA DO 

TRABALHADOR DO MUNICÍPIO DE FERNANDES TOURINHO/MG. 

Unidade Demandante: Secretaria Municipal de Educação. 

Senhor Agente de Contratações, 

Trata-se de pretensão para dispensa de licitação em razão do valor, com fulcro no inciso II 

do artigo 75 da Lei nº 14.133/2021, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET COMPLETO 

(SOLUÇÃO INTEGRAL), SOB O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 

PARA ATENDIMENTO DE APROXIMADAMENTE 1.500 (MIL E QUINHENTOS) 

CONVIDADOS NA FESTA DO TRABALHADOR DO MUNICÍPIO DE FERNANDES 

TOURINHO/MG., vinculados à Secretaria Municipal de Educação. 

A contratação visa atender à Demanda formalizada no Sistema Preparagov pela Unidade 

Requisitante. 

O Setor de Licitações e Contratos, unidade técnica demandante, elaborou o Termo de 

Referência, no qual especificou detalhadamente as condições e requisitos para execução 

dos serviços, dispensando, conforme regulamentação municipal, o Estudo Técnico 

Preliminar (ETP), tendo em vista a natureza do objeto. 

A pesquisa de preços, conduzida pela Unidade Requisitante e ratificada pela Divisão de 

Licitações e Contratos, apresentou o valor estimado de R$ 48.500,00 (Quarente e Oito Mil 

e Quinhentos Reais) para a contratação, cujo a escolha será pelo Menor Valor. 
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A Assessoria Jurídica opinou favoravelmente à contratação direta, com base no artigo 75, 

inciso II da Lei 14.133/2021, destacando que foram atendidos os requisitos formais exigidos 

pelo art. 72 da NLL. 

Há disponibilidade orçamentária, conforme atestado pela Divisão de Contabilidade. 

Após análise detalhada, a Assessoria Técnica também manifestou-se pela viabilidade 

jurídica e administrativa da contratação direta, observando a inexistência de risco de 

fracionamento de despesa. 

Diante do exposto, considerando as manifestações técnicas e jurídicas, a 

disponibilidade orçamentária e o interesse público, o Prefeito Municipal delibera:  

a) APROVAR o Termo de Referência e demais documentos integrantes do Processo nº 

01/2025 

b) AUTORIZAR a contratação direta por dispensa de licitação, nos termos do art. 75, inciso 

II, da Lei nº 14.133/2021; 

c) DESIGNAR a Secretaria Municipal de Educação como unidade gestora do contrato e 

fiscal do cumprimento das obrigações contratuais; 

d) DETERMINAR o encaminhamento do processo para publicação do Aviso de 

Contratação Direta no PNCP e demais meios oficiais de divulgação do município. 

Fernandes Tourinho/MG, 13 de Maio de 2026. 

 
 

Fabio Luiz Ramos da Silva 
Prefeito Municipal - Interino 

 


